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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.357 DE 05 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos profissionais da educação e dá outras providências.

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:



 
Art. 1º. Em cumprimento à Lei Federal n.º 11.738/2008, ficam reajustados em 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento) os vencimentos iniciais do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica – PEB, dos Especialistas de Educação Básica - EEB e dos Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI, passando a vigorar com o valor de R$ 1.726,47 (hum mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos) para os Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI e o valor de R$ 1.899,12 (hum mil oitocentos e noventa e nove reais e doze centavos) para os Professores de Educação Básica – PEB e para os Especialistas de Educação Básica - EEB, restando por alteradas as tabelas de vencimentos da forma do Anexo I.



 
Art. 2º. Fica autorizado o pagamento retroativo dos valores dos reajustes estipulados no artigo 1.º desta Lei em referência aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio deste ano de 2019, aos vencimentos básicos do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica – PEB, dos Especialistas de Educação Básica - EEB e dos Professores Adjuntos de Educação Infantil – PAEI.


 
Art. 3º. Para realizar as despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos das fichas orçamentárias da categoria de pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.



 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO II

TABELAS DE VENCIMENTOS

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PAEI

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XIII
	1726,47
	1752,37
	1778,65
	1805,33
	1832,41
	1859,90
	1887,80
	1916,11
	1944,86
	1974,03
	2003,64
	2033,69
	2064,20
	2095,16
	2126,59
	2158,49
	2190,87
	2223,73
	2257,08
	2290,94
	2325,30
	2360,18
	2395,59
	2431,52
	2467,99

	XIV
	1899,12
	1927,60
	1956,52
	1985,87
	2015,65
	2045,89
	2076,58
	2107,73
	2139,34
	2171,43
	2204,00
	2237,06
	2270,62
	2304,68
	2339,25
	2374,34
	2409,95
	2446,10
	2482,79
	2520,03
	2557,84
	2596,20
	2635,15
	2674,67
	2714,79

	XV
	2089,03
	2120,36
	2152,17
	2184,45
	2217,22
	2250,48
	2284,23
	2318,50
	2353,28
	2388,57
	2424,40
	2460,77
	2497,68
	2535,15
	2573,17
	2611,77
	2650,95
	2690,71
	2731,07
	2772,04
	2813,62
	2855,82
	2898,66
	2942,14
	2986,27

	XVI
	2297,93
	2332,40
	2367,39
	2402,90
	2438,94
	2475,52
	2512,66
	2550,35
	2588,60
	2627,43
	2666,84
	2706,85
	2747,45
	2788,66
	2830,49
	2872,95
	2916,04
	2959,78
	3004,18
	3049,24
	3094,98
	3141,41
	3188,53
	3236,35
	3284,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB / EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB / ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XVII
	1899,12
	1927,61
	1956,52
	1985,87
	2015,66
	2045,89
	2076,58
	2107,73
	2139,34
	2171,43
	2204,01
	2237,07
	2270,62
	2304,68
	2339,25
	2374,34
	2409,96
	2446,11
	2482,80
	2520,04
	2557,84
	2596,21
	2635,15
	2674,68
	2714,80

	XVIII
	2089,03
	2120,37
	2152,17
	2184,46
	2217,22
	2250,48
	2284,24
	2318,50
	2353,28
	2388,58
	2424,41
	2460,77
	2497,68
	2535,15
	2573,18
	2611,77
	2650,95
	2690,72
	2731,08
	2772,04
	2813,62
	2855,83
	2898,66
	2942,14
	2986,28

	XIX
	2297,94
	2332,40
	2367,39
	2402,90
	2438,94
	2475,53
	2512,66
	2550,35
	2588,61
	2627,44
	2666,85
	2706,85
	2747,45
	2788,66
	2830,49
	2872,95
	2916,05
	2959,79
	3004,18
	3049,25
	3094,99
	3141,41
	3188,53
	3236,36
	3284,90

	XX
	2527,73
	2565,64
	2604,13
	2643,19
	2682,84
	2723,08
	2763,93
	2805,39
	2847,47
	2890,18
	2933,53
	2977,54
	3022,20
	3067,53
	3113,54
	3160,25
	3207,65
	3255,77
	3304,60
	3354,17
	3404,48
	3455,55
	3507,38
	3560,00
	3613,40
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